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Jornal Oficial de Socorro
    Sorteio da CDHU será dia 8 de outubro

Na quinta-feira, 16 de setembro,
foi confirmada a data do sorteio
das 240 moradias da Companhia
de Desenvolvimento Habitacional
e Urbano (CDHU), em Socorro.

O sorteio está marcado para o
próximo dia 8 de outubro, com
início previsto para as 11 horas,
nas imediações do Centro
Administrativo Municipal, em local

próximo aos  apartamentos,
afirmou a prefeita Marisa.

Segundo Jorge Nicolau, gerente
da Secretaria de Habitação, da
Regional Campinas, as 240

moradias serão todas sorteadas
no mesmo dia, ou seja, dia 8.

As 1989 pessoas inscritas em julho
para concorrer às moradias,
receberão o comunicado pelo correio.
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PORTARIA Nº 5390/2010

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

                           RESOLVE:

Art. 1° - Desligar do Serviço Público Municipal,
do  emprego em comissão de Chefe da Divisão
do Horto, praças, parques e jardins, RAFAELE
CRISTINA DE LIMA CANELA, C.P. 91556, Série
00282 SP, a partir de 03 de setembro de 2010.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 03
de  setembro de 2010.

          Marisa de Souza Pinto Fontana
                   Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5391/2010

PORTARIA Nº 5392/2010

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1° - Desligar do Serviço Público Municipal,
do  emprego de mecânico, ADILSON
FERNANDES, C.P. 13980 -  Série 067ª-SP, a partir
de  17/08/2010, conforme decisão judicial
Processo nº 1456/2007 da Vara do Trabalho de
Itapira.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário, em especial a Portaria nº 4657/2008.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 03
de  setembro de 2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana

Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5393/2010

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º - Admitir, para ocupar o emprego em
Comissão de Diretor de Comunicação Social,
ref. 50, WILLIAM DOS SANTOS GUILHERME,
C.P. 25468, série 00196-SP, a partir de 16 de
agosto de 2010.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 03
de  setembro de 2010.

          Marisa de Souza Pinto Fontana
       Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5398/ 2010

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º - Admitir, para ocupar o emprego em
Comissão de Chefe da Divisão de Arquitetura e
Urbanismo, ref. 35, UBIRAJUI ELESBÃO
JUNIOR,  C.P.034788, série 00213-SP, a partir
de 16 de agosto de 2010.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 03
de  setembro de 2010.

         Marisa de Souza Pinto Fontana
                 Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5399/2010

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

                          RESOLVE:

Art. 1° - Desligar do Serviço Público Municipal,
do emprego permanente de Trabalhador Braçal,
a pedido, José Benedito de Souza,  C.P.
03999 - Série 00208ª -SP, a partir de 09 de
Setembro de 2010.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 14
de Setembro de 2010.

         Marisa de Souza Pinto Fontana
                   Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5400/2010

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica prorrogado a licença gestante
das servidoras abaixo relacionadas, nos termos
da Lei Municipal nº 3295/2009 de 21 de Maio de
2009.

- Joelma Conti - C.P. 72780 - Série 00244ª-SP,
Professor de Educação Básica I - PEB I,
contratada temporariamente para o ano letivo
de 2010, a partir de 21 de Setembro de 2010.

- Valeria Valentim Pereira - C.P. 39704 - Série
00095ª-SP, Professor de Educação Básica I -
PEB I, a partir de 07 de Setembro de 2010.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro,
14 de Setembro de 2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5401/2010

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder  a licença, sem vencimentos
ou remuneração ,  nos termos do artigo 26
Capítulo XI, da Lei Complementar nº 58/2001 e
suas alterações, aos seguintes servidores:

- Maria Odete dos Santos Cruz, RG  nº
7.838.821-1, Servente durante o período de
16 de Agosto de 2010 a 14 de Agosto de 2012.

- Ademir Ferreira , RG nº 42.446.089-0,
Pedreiro, durante o período de 09 de Setembro
de 2010 a 07 de Setembro de 2012.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 14
de Setembro de 2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar Pedro Montini, C.P. 90382 -
Série 042ª-SP,  ocupante do emprego

PORTARIA Nº 5402/2010

permanente de Jardineiro, a partir de 01 de
Setembro de 2010, para ocupar a  função
gratificada de Chefe do Serviço de Obras
Gerais Urbanas.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 14
de Setembro de 2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5404/2010
MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Considerando  a Lei Municipal nº 2.837 de 28
de dezembro de 1998, que estabelece atribuição
e competência do poder público nas ações de
Vigilância Sanitária;

Considerando o disposto nos artigos 1º e 5º
da referida Lei, que autoriza o Executivo a criar
“Equipe Técnica de Vigilância Sanitária”,
subordinada diretamente ao Departamento
Municipal de Saúde;

Considerando o disposto no Parágrafo 3º do
artigo 96 da Lei Estadual nº 10.083/98;

RESOLVE:

Art.1º - Fica constituída a “Equipe Técnica
de Vigilância Sanitária” conforme segue:

Chefe da Supervisão de Vigilância em
Saúde Municipal

- Débora Soriano Rostirolla     RG nº 13.892.024

Equipe Técnica de Vigilância Sanitária

Assessoria Técnica
Cirurgião Dentista

- Amélia Aparecida Padilha   RG nº   5.056.744

Farmacêutico

- Ana Cristina Setsuko Matsumoto
                                             RG nº 21.230.989

Médico Veterinário

- Renata Gomes Françoso    RG nº 32.995.029

Agente Sanitarista

- Alda Ap. de Camargo Francisco
                                          RG nº 26.649.372-5
- Andréia Ap. Moreira Lima Forão
                                              RG nº 13.892.024
- Maria Aparecida Baldo Faria
                                              RG nº 21.989.222
- Rosinéia Ap. Panegassi de Lima
                                         RG nº 21.262.299-07

Enfermeira

- Tâmara Cristina Pereira   RG nº 41.451.574-2

Equipe de Campo

Supervisor de Campo

- Maria de Lourdes Ferreira    RG nº 9.884.687

Agente Sanitarista

- Ana Maria Leonardi Bonetti RG nº 8.334.709-4

Auxiliar de Campo

- Eliana Maria de Souza         RG nº 17.828.271
- Jaime de Oliveira                  RG nº 6.094.976
- Marilene Mariano Marcurio
                                          RG nº 19.701.433-1

Trabalhador Braçal

- João Carlos Rodrigues Bueno
                                          RG nº 15.924.335-X

Equipe Técnica de Vigilância Epidemiológica

Enfermeira

- Márcia Pereira de Araújo Fruchi
                                               RG nº 8.494.750

Técnico de Enfermagem

- Maria Regina Bernardi         RG nº 16.337.697

Escriturário

- Gisele Silva Pinto             RG nº 30.237.005-5

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 21
de Setembro de 2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

O Departamento de Promoção Social e
o CRAS – Centro de Referência de
Promoção Social – oferece aos
beneficiários dos programas sociais como
Bolsa Família e Renda Cidadã, dois cursos
gratuitos:
- Curso Básico de  Informática
- Cuidadores de Idosos.

Os beneficiários poderão inscrever a si próprio
ou a alguém de sua família. O CRAS também
dispõe aulas de dança e atividades físicas para
Melhor Idade.

Inscrições: CRAS -  Rua Barão de Ibitinga,
593 -  de 2ª a 6ª feira - das 8h às 16h.
 Fone: 38552316

Cursos Grátis
            EXPEDIENTE

O Jornal Oficial de Socorro é uma publicação
da Prefeitura Municipal da Estância de
Socorro, criado pela Lei Municipal Nº 3095/
2005. Edição Especial, de acordo com o art.
1º do Decreto nº2496/ 2005. Distribuição
Gratuita, em bancas de jornais e repartições
públicas.

          Márcia Regina Mantovani
                       MTB 46.375
    Chefe da Divisão de Comunicação
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MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1° - Desligar do Serviço Público Municipal,
de emprego temporário, a pedido, os seguintes
servidores:

 - Claudia Maria Bozola, C.P. 006368 - Série
575ª-SP, Professor de Educação Básica I -
PEB I, a partir de 20 de Setembro de 2010.

- Rosangela Cristina de Moraes Ferreira,
C.P. 14731 - Série 166ª-SP, Professor de
Educação Básica I -  PEB I , a partir de 24 de
Setembro de 2010.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 21
de Setembro de 2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

           AUDIÊNCIA PÚBLICA
     CONVITE À POPULAÇÃO

Em atendimento ao artigo 48 da Lei de
Responsabilidade Fiscal (L.C. nº. 101/100), a
Administração Municipal convida a população
em geral para participar da audiência pública
para elaboração da Lei Orçamentária Anual –
LOA 2011, a realizar-se no dia 23 de
Setembro de 2010, às 18hs, no auditório do
Centro Administrativo Municipal, sito na Rua
José Maria de Faria, 71 – B. Salto.
“Compareça, sua presença é muito
importante”.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro,
23 de abril de 2010.

        Marisa de Souza Pinto Fontana
                  Prefeita Municipal
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PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFESSOR

DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

Processo Seletivo nº 01, de 19 de agosto de 2010

CLASSIFICAÇÃO GERAL

Comissão Examinadora do Processo Seletivo

I – Bárbara Aparecida Pinto Teixeira, Diretor do Departamento Municipal de Educação
II – Rose Mary Aparecida Ferreira Calafiori, Supervisor de Ensino
III – Marilza Aparecida Andreucci, Diretor de Escola
IV – Tânia Maria Aparecida Mathias da Luz, Assessor Pedagógico
V – Rosemeire Aparecida Salvarani Bueno, Professor
VI – Rosana Aparecida de Oliveira, Professor

Socorro, 10 de setembro de 2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 2883/2010

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, EM EXERCÍCIO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

Art. 1o. – Fica alterado o Decreto nº 2839/2010,  que estabeleceu  o plantão semanal a ser
observado pelas farmácias e drogarias da cidade no ano de 2010, nos termos da Lei Municipal nº
2654/94, passando a ter a redação  anexa.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na da de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 03 de  setembro de 2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

Publicado e Afixado em igual data no mural da Prefeitura.

Darleni Domingues Gigli
Diretora do Depto dos Negócios Jurídicos

GRUPOS

              * Publicado na Edição Nº 132 do Jornal Oficial de Socorro de 10/09/2010
                                               e republicado por incorreção

Atendendo ao pedido da CIPA (Comissão
Interna de Prevenção de Acidentes), a prefeita
Marisa autorizou a realização da campanha “Um
dia de prevenção à saúde dos funcionários da
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro”,
realizada nos dias 27, 28 e 30 de julho.

               Um dia de prevenção na saúde do funcionário público

Em parceria com o Departamento Saúde e o
de Medicina do Trabalho, mais de 50% dos
funcionários da municipalidade, teve a
respectiva pressão arterial, peso e taxa de
glicemia  checada, ao comparecerem nos locais
onde foram realizadas as avaliações.

                                                     Cilene Maria da Cunha Gomes
                                                  Técnica da Segurança do Trabalho
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    Na sexta-feira, 10, formandos
receberam os certificados do
curso de Informática oferecido
pelo CRAS (Centro de Referência
de Assistência Social).
As turmas formadas por
adolescentes e adultos
aprenderam noções básicas de
Paint, Word, Excel, Power Point
e Internet e teve duração
aproximada de quatro meses.
O certificado de conclusão do
curso de informática foi entregue,
aos alunos, pelo monitor de
informática , Diego Pablo Cunha,
e teve a participação das técnicas
do CRAS Maria Estela
(assistente social) e Camila
(psicóloga).

Entrega de certificados do curso de Informática para beneficiários de
Programas Sociais no CRAS.

O Ministério da Saúde esta
prevendo um verão com muitas
epidemias, caso não haja o auxílio
da população no combate a
Dengue.

Para que a situação seja
diferente em Socorro, desde
março, a Vigilância Sanitária está
empenhada em um programa de
vistoria denominado “casa a
casa”.

Porém, apesar da constante
inspeção da equipe de “Agentes
de Controle de Endemia” do
município com atividade educativa
e preventivada de combate a
dengue, na avaliação feita
semestralmente pela SUCEN
(Superintendência de Controle de
Endemias), em pleno período de
seca, o mosquito Aedes Aegypti
foi encontrado em lares visitados
na cidade.

Os pratos de flores, conforme
mostram os quadros de avaliação
da SUCEN, são os maiores vilões
na proliferação do inseto no
interior das residências
pesquisadas. Das 648
residências vistoriadas, 46%
apresentaram focos de larvas, o
que corresponde a um índice de
1,98%  do total de recipientes
averiguados.

Vistoria nas casas encontra mosquito da dengue, em plena seca

Considerando que 1% é o índice
de densidade larvária tido como
aceitável pela SUCEN no
ambiente onde a manifestação da

dengue está controlada, os
resultados da pesquisa feitas nas
casas dos socorrenses, no dia 10
de setembro, mostram que é alto

o índice de ambientes proprícios
para o desenvolvimento do
mosquito, principalmente no
verão quando a chuva tem maior
incidência.

Por isso, é muito importante a
participação da população no
combate ao Aedes Aegypti, só
assim  a dengue pode ser
controlada já que o grande
problema no combate ao
mosquito é que ele pode se
reproduzir em qualquer lugar que
contenha acúmulo de água.

Além dos pratinhos e vasos de
plantas ou flores, também é
essencial o cuidado com pneus
velhos, garrafas, latas, vidros,
potes, bacias, tanques, banheiras
com água para animais, caixas
d’água, barris, tambores, calhas
de telhados, canaletas, blocos de
cimento, floreiras em túmulos,
tocos, bambus, buracos de
árvores, terrenos baldios e
quaisquer outros locais que
possam ficar com água parada.
Uma pequena quantidade de
água é suficiente para o
surgimento de foco do mosquito.

A conscientização da
população é a principal arma no
combate a Dengue. Colabore e
zele pela saúde de sua família!

Posteriormente a entrega dos
certificados foi proporcionado
uma confraternização para os
alunos.
 O CRAS é um espaço físico de
atendimento psicossocial às
famílias vulneráveis em função de
fatores de risco e exclusão social.
Cursos como o de informática
contribuem para o crescimento
pessoal e no aprimoramento da
qualificação profissional.
As inscrições estão abertas para
o curso de Informática e para o
curso de Cuidadores de Idosos e
são oferecidos a todos os
beneficiários dos Programas
Sociais. Informações pelo telefone
3895 55/03 / 3855 2316.


